PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 10, DE 2020

Institui regime extraordinario fiscal, financeiro e de
contratagdes para enfrentamento da calamidade
publica nacional decorrente de pandemia
internacional.

Emenda Modificativa

Art. 12 0 § 12 do art. 115, na redagao que lhe deu o artigo 12 da PEC, passa
a vigorar com a seguinte redacgao:

“8§ 12 Com relagdo a competéncia para a solugdo de conflitos judiciais
fica estabelecido:

| - a competéncia do Superior Tribunal de Justica para todas as agées
judiciais contra decisdes do Comité de Gestdao da Crise, ressalvada a
competéncia origindria do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal
Superior do Trabalho, do Tribunal Superior Eleitoral e do Superior
Tribunal Militar; e

Il - para as agdes individuais contra os membros do Comité de Gestao
da Crise serdo observadas as regras de competéncia estabelecidas na
Constituicao.”

Justificacdo.

A emenda visa ao aperfeicoamento do texto do projeto de emenda
constitucional.

O projeto prevé que, ressalvadas as competéncias dos Tribunais Superiores,
a competéncia para quaisquer acdes contra decisdes do Comité de Gestdo da Crise serdo
de competéncia do STJ.

Com relacdo a esse paragrafo, se pretende fixar a competéncia para
julgamento das futuras acdes judiciais contra atos do Comité, dirimindo duvidas e
eventuais conflitos de competéncia, o que é correto e bem visto.



No entanto, com relagdo a agcbes de responsabilidade ou ag¢des judiciais
contra membros do Comité o texto ndo esta claro, podendo gerar duvidas.

O entendimento mais correto é que deverd prevalecer as regras
constitucionais de competéncia e organizagao judiciaria, principalmente com relacdo
aos membros que compde o Comité mas ndo tem direito a voto, como os secretdrios
estaduais, distritais e municipais, que em regra nao sdo apreciados pelos Tribunais
Superiores.

Com relagdo a a¢Oes contra o Presidente e os Ministros de Estado, que tém
direito a voto, e contra a membros do TCU, do CNJ e do CNMP que nao tém direito a
voto, as competéncias também estdo definidas na Constituicdo e os mesmos devem ser,
em regra, julgados pelo STF.

Sala das Sessdes, em 12 de abril de 2020.

Deputado ENIO VERRI



